
 
 
 
 
 
 
 

 

(*) 1ª RETIFICAÇÃO AO EDITAL DO PROCESSO SELETIVO CONTRATAÇÃO DE 

ESTAGIÁRIOS 002/2019 

 

O Prefeito de Tunápolis, Estado de Santa Catarina, Sr. RENATO PAULATA, no uso de 

suas atribuições legais e nos termos dos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, TORNA 

PÚBLICO aos interessados, que o Edital do Processo Seletivo para Estagiários nº 002/2019 

sofreu retificação no que pertine o curso, a saber: 

 

ONDE SE LIA: 

EDITAL 002/2019 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS (AS). 

 Encontram-se abertas as inscrições para o Processo Seletivo para Estagiários (as) a serem 

admitidos para atuação na Prefeitura Municipal de Tunápolis SC, nas Secretarias Municipais, Os 

Acadêmicos para concorrer as vagas tem que estar cursando Licenciatura em: Pedagogia, Letras 

(português, inglês ou alemão), Educação Física, Artes (em geral), Informática, Direito, 

Administração, Ciências Contábeis, Enfermagem e Arquitetura.  Conforme necessidade e 

interesse dessas, observada as normas e procedimentos deste Edital. 

 

 

LEIA-SE:  

EDITAL 002/2019 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS (AS). 

 Encontram-se abertas as inscrições para o Processo Seletivo para Estagiários (as) a serem 

admitidos para atuação na Prefeitura Municipal de Tunápolis SC, nas Secretarias Municipais, Os 

Acadêmicos para concorrer as vagas tem que estar cursando Curso Superior em: Pedagogia, 

Letras (português, inglês ou alemão), Educação Física, Artes (em geral), Informática, Direito, 

Administração, Ciências Contábeis, Enfermagem e Arquitetura.  Conforme necessidade e 

interesse dessas, observada as normas e procedimentos deste Edital. 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 

 

 

ONDE SE LIA: 

CARGA HORÁRIA; 

A carga horária a que refere ao programa de estágio podendo ser de 4 horas diárias 20 (vinte) 

horas semanais ou de 6 horas diárias 30 (trinta) horas semanais, conforme necessidade do Setor, 

para estudantes de nível superior (Licenciatura), nas áreas de Pedagogia, Letras (português, 

inglês ou alemão), Educação Física, Artes (em geral), Informática, Direito, Administração, 

Agronomia, Ciências Contábeis, Enfermagem e Arquitetura, conforme necessidade e interesse 

dessas, observada as normas e procedimentos deste Edital. 

 

LEIA-SE: 

CARGA HORÁRIA; 

A carga horária a que refere ao programa de estágio podendo ser de 4 horas diárias 20 (vinte) 

horas semanais ou de 6 horas diárias 30 (trinta) horas semanais, conforme necessidade do Setor, 

para estudantes de Curso Superior nas áreas de Pedagogia, Letras (português, inglês ou alemão), 

Educação Física, Artes (em geral), Informática, Direito, Administração, Agronomia, Ciências 

Contábeis, Enfermagem e Arquitetura, conforme necessidade e interesse dessas, observada as 

normas e procedimentos deste Edital. 

 

As demais informações constantes no referido edital permanecem inalteradas. 

Tunápolis SC, 04 de Junho de 2019 

 

______________________________________ 

RENATO PAULATA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

_________________________________ 

DONATO LAUSCHNER 

Secretário Municipal de Administração, Finanças e Planejamento 

 

 


